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SERFINHA

GO|{TRATO DE PRESÍÁÇÃO DE SERMCOS lf 056/2019

PEí€iúÉ Muni('d & sêdnú

lnqigibilid.d. M 013/20í9

PmésoÂdministallvo no l.tl8'l/20'19

o MUNrclPlo DE 9ERRIiIHA, Eltado dâ Behia, P$ea luridi@ de diÉito prlbll@ inlÊmo, nêslê

aro, epr*niado pelo @u PtêÍeilo Sr. ADRIA O SILVA LIUA, podâdor do R.G no 05.820 947_

63 ssP/BA e cPF nq 912.972.57t53, pêssoa juídi@ de diÉito Éblico intemo, situâdo à Rua

câmpos Filho, 1lo, Cernrc, CÉP 48.70GO00, resté municipio, in*Íito no CNPJ 5ob n!

13.8450s6/OOOl 03, a eêgúir denominãdo simplesmehiÊ CONÍRÁÍANTE, e do Ôulro lado @mo

CoNTRÂÍADA â €mpÉsa Glt,l sÉRVlçOS, PRoDt ÇÔES iluAlcals E ORGANIZÁÇÃO DE

FÊsÍAs LTDA. inscdla no CNPJ sob n' 27.764.064/0001-96, @m *dê na Rua Al€u Amo6o

Lima, 66s, Caminho dâs ÁryoE, Sâl!€doÍ, Bahia, CEP 41.820_n0, BpÉsnleda pelo Sr

DânÉ VÉiÉ Sotô, CPF n'033.351.325{0 e RG 372582264 S.sP B,q, @m ba* no .n 60, inciso

lll dá Lel Ê§adual n" s.4332005, nas nomas entidás no Po@s$ de lrexiqibilidãdê nr

01312019, pea6 LêÉ FedeEis n'6.6€6/93, 8.074€0 (&diSo dé Oêíesa do Coneuhidor), pela

Lei Eetadual no 1433,2005, ê postêíores all€ãçõ6, e pdc pGeitc de dieilo públ&,

aplicandGlhê súpleliEm€nlê, os pdncíptos da Teona GéBldos cont atoe ê as disposiçó6 de

dreto pr 
'€do. 

lmam o pBsênte corráÕ. rás @ndiçõ€s ã *guir

" r n 'trF4lr

constnui o objêto do pre*r,iê cônlÉto a ap@ãrtáção da bandã otlA dê Vaqueiro no diá 24 de

junho, no Eslád io M un icipál Ma ria no Sãntána, duEnle os lesleios do Sáo João dê Seiiinha 2019

côm duBção dê ol (uma) hoÉ e 30 {ttrtri.) mlnuto6

PARÁGRAFo ÚNICO A @ÍúÍâtada ri€ obÍigáda a a@itãr, nas me6mãs @ndições d6ie

entÍâ1o, ace.cim6 ou sup€*õês na pBstação d6 eryiç@. dê áié 25% (vinlà ê cin@ por

CLiUSULÂPRI EIRA - OBJ

enlo) do vâLor úi6ial do @ntÉto

cúsULÂSEGUN

O prê*.Iê @ntEto subordlnas âo regime de êxmçáo de emprêitâd

CLÁUSULÀ TERCÉIIIÂ 'OBRÉACÓES DA CONÍRÂTADÀ

ApresêÍúâÉo de aco'dô @m o objelo dê.tê @ntÉlo;

. -f.-iLal I



ÊP& PÍ.râiúrâ Municbâr & s€d.h.
Rú Cm@ Ftu, n' 1{
cNP,.re@6,nore

SERRINHA

R|GACóES DÂCÔI{TRÂÍANTE

b R6porcabiliaF$ 9êlG píêjulzos ou &@ 6u.ad6 ao Municlpio ou s t @ios.a
€x€cução dêslo @nlÍalo

c. Fiel clmpnmênlo dâs obíigaçôes @ e3umid.8

d assumr todo e qualqu* p.êjuià d@renlê da náo exécução dÔs sêúiç6 a que dêr

e Ate*teí às elicitãÉ6 €nÉ3 da CodEtanlê €m dffiíéncia d€ íatG excêpcionaÉ

a Possibililar á ConiÍelada @ndiçô* q!ê lhê pêm lam o pérlêito d.sênvolvimênto d0€

eNi@3 Cô.lretados. induindo estúura de pakô, sm. l@ e €manm;

b. Pagar as dêspê3.3 ine€niês ão contEto.as co.diçóe aslipulada3l

c. aMÉnhar ê siíier ã Éíelta êreq!ão d.íê @nÍáo, êm lode. as ea! Í*ê, âú

d llúomár, pd $qito toda ê qualquq âltêÉçào nos peoâ e m.ogEmas dá êxêcução

do *Niço @nlÉtado:

e GârâÍílÍ a segurânçâ da conlrâleda 6 elB músicos bem .omo doB

aquipamenl6tn.irumento., dâ eÍtÉda alé a *ide d6 h.slE .o lEl da

àpÉ§.ntâção do Bhw.

cúusULÂ OUII'ÍIA - OO PRECO E FOR

o pE$.re conrr.lô lêm o $u p€ço globaldê R$ 35 000,00 (t Ôle e cin@ rilrêa 3), a @rpâoo

da sêgui.rê ffia: R$ 1? 5OO,OO (d@§lê mil e qliôhêr os eài6), âté o dia da âprêentaç'o

do §hd e R$ 17.5OO,OO (dezêss.t6 mil e quinhênlG F.is) êm elé 30 (trintá) dras a conhr de

ape!êrnaÉo do BhN, e apô embsáo da .ol. fisel dê prcslaÉo de s*iços.

§1o En@ntÍâ+ inclus@ nô valo. Elprã memionãdo todos 6 custos .êceseánoE à p6iaçáÔ

dc sêtoiçG connâtad6 à 6xeÉo dos ustos Eierêntês à aiime'l3Éo ê hosp'd'gem

§2'A tálta do p.gamerlo dê par@lâ â que s€ 6ÍêÍ€ 4la cláuBulâ implicárá em mull8 ne ordêm

dê 2% (do6 por @nto) 3ob.ê o vâlor da m6má àláfr da in<dência de 1% (um por @nlo) por

mér d. àtaso ã lhulo dêjurcs

oracÃo oRc

As dê3pêsas dêcôre.l6 d.sl€ msLumêdo @reÉo pd @nla dâ eguintê
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*L CNPJ: 
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SERRINHA

33 00 39 m63001 2004

CTÁUSULA sÉTI A.OARES crsÃ

Rê@nh*'do6 G d'E'lôs dá Admú'BlBção PúblG eíê @itÍalo pod€rá er É&indido ái.de

I pelâ inádim plên cia de umâ d.s pâ.|ês ao pacl! âdo n$lê tê mo dê tel íoma quê não su bslÊta

@ndiÉe parâ â @nlinuidadê do m6mo:

ll. pela lupêeeniêôcie de umá dss paÍ16 áo paclusdo nesê t6mo, de lál lormâ quô .áo

prosseguime.lo de 3ea êx@çào

ParágaÍo único. as pânês podê.áo também. alieÉr ê.e inslrumônlo de @nÍalo âtÍâvé6 de

Têmo 
'ditiw 

a ele ondê * obsrem a3 .êorês prêv 3t8 na legi.l.ção @ntretual especifi@

súê o .$unlo, a$im @mo proroga lo quàndo do su vêncimênlo

Cãso o CONIRATADO, po. motirc de íolté haÉr, 6q6 lflpqadâmátê inpêdido .le @mpnÍ,

lolal o! paÍcialmont6 a5 sua! obrigaçõ€s dêvêé @munier o fâb im.d atamenl€ á

ÍsélÉeçáo, ainda qu6 rêóâlmenle, Btinéndo por Búlo

§ 1'Na ocoêncie d6 molivo d€ íoça maior o @ntrelo *ni.u.p.nso enquánlo pêrduÉBm

os §êu. êí.ilos lodêndo quelquêr dãs pãn$ pÍopo. o dÉlrío, ri6.do o @ntEtenle ob.gâdo

áo paoamênto dã impodânoa coGponde ê ao valor d6 saiço3 já êxeq,lad6

§ 2' O CONÍRATANTE ê â CONTRATADA nâo Espond.Íão ent6 3i por al63o dere.le de

CTÁUSULA OITAVA . DA§ Dr§POS|ÇÔESGERÀS

IiIA - DÂS PENALIDADES

a inêxecuçáo, pârciál ou total, dê quálquer d.! cláusulâs @ntidâs no @nlBro. êujeitará á pânê

§ 1" Ficá .stpulada . úuha de 50% (cinquenra poÍ @nto) do varcí k al

híÉlqâ ás 6á.çóes pÍêvislas.. Lêi FêdêÍ.| n" 3.666'€3 gffi.li.do á

€m pro6$o adminigtrállvo.

dd
pa6 a paí€ que deixer de cuÓpir o @ntrálo o! dar motivo â suâ Escisáo

de multa êm fâvor dâ lanepreiudl€da



§ 2 " PagaÉ igualmentê . mutia dê 50% (cinquenta por @nlo) do %tor dô dnlÉto a pádê que
pÍocêdê o seu can@lárentq em juío molivo, €6tando a mênG de 02 (dois) dias da dals
a@rdádá p.ra a ealÉação do êvênlo

r . r ..ô,: ,..
§ 3'r'é úullâs orâ estabeleidas não * ápti@ nc nadimotêmentos orilndos dã etámtdádê
ê lulo olicial ddetádo poÍ aúondade compêtêntê do pais e acidênlês dê üágem devidãmênle

SEMll{HA

CLAUSULÁ DECIMA - VIGENCIÀ

O pree.lê @mBro rêni v€énoa de 90 die a panÍ dà sd. $.hatuE

CLÂUSULÁ DECI Á PRIMEIRÀ- FORO

E por eslárem assimlclos ê 6nlÍetádos Âm o p@6ente @.iEto em 03 (rÉs) viás dê isuãr

sqnnhâ - Bá. cEP 47omo

§ 4' As penalidades previstae nesta .láusula náô têm @ráter @mpensáóno e o sêu
pâsâmento não eximúá a ane inÍÉlorâ dâ €eponsabilidade por Érdãs e dános, de@reniê
d4 inÍraçóês comêlidâs.

,ÀG parie6 elegem o tN da cidade de Sêrinha - BA, quê pÉvdeeni &bE qualquêÍ oúro, por

mais privilegiado que sêja páÉ d nmn qu.isquêr dúvida6 oiundas do pre*nte @nlÍâto

ler ê fômá ná pBenÇa d6 lBiemunhas q

Sêr.inhâ 13 dê máio dê 2010

uNtctPto

Gü4SERV|çO RODUÇ ôEs tustcats E oRGANtzÂÇÂo DE FEsÍas t-ÍDA

Dáíiêt M.iÉ 80io

wevem depois dê lrdo ê âchâdo conlome

ERRINHA
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